
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ___________/2024.

Dispõe sobre a concessão da Comenda

Referencial de Ética e Cidadania ao

Ilmo. Prof. Maurício Luis Marra.

Art. 1º. Fica concedida Comenda Referencial de Ética e Cidadania ao

Ilmo. Prof. Maurício Luis Marra, pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aprovação

deste Decreto Legislativo correrão à conta de verba orçamentária própria.

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

S/S., 02 de dezembro de 2024.

ÍTALOMOREIRA

VEREADOR
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JUSTIFICATIVA:

A Comenda Referencial de Ética e Cidadania, destinada a homenagear

personalidades sorocabanas que se destacam pela ética e pelo

comprometimento com a cidadania, é a mais alta distinção concedida pelo

Município para reconhecer indivíduos que impactaram positivamente a

sociedade por meio de suas ações e trajetórias exemplares. Neste contexto, o

Prof. Maurício Luis Marra é uma escolha justa e inquestionável, dada sua

inestimável contribuição para a educação, a comunicação e a gestão no ensino

superior em Sorocaba.

Com mais de 30 anos de atuação profissional, o Prof. Maurício Marra é

um exemplo de dedicação à educação e ao fortalecimento do tecido social de

Sorocaba. Sua vasta experiência como educador, diretor acadêmico e gestor

educacional o posiciona como uma referência em sua área. Atuando na ESAMC

Sorocaba por 17 anos, dos quais nove como Diretor Acadêmico, liderou projetos

que ampliaram o acesso à educação de qualidade e formaram gerações de

profissionais competentes.

Seu trabalho não se limita à gestão acadêmica. O Prof. Marra também se

destacou como mentor e orientador de projetos acadêmicos premiados, tendo

recebido mais de 25 reconhecimentos nacionais. Sua atuação incansável em

favor do aprendizado e do desenvolvimento de seus alunos demonstra seu

compromisso com a formação ética e técnica das novas gerações.

Além disso, Prof. Maurício é um defensor da inclusão, da diversidade e

da inovação no ambiente educacional, promovendo palestras e treinamentos

sobre liderança, motivação e gestão de crises. Por meio de sua prática, ele

estimula valores de respeito, responsabilidade e cooperação, pilares

fundamentais de uma sociedade ética e cidadã.
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A atuação do Prof. Maurício Marra transcende o ambiente acadêmico,

tendo impacto direto no fortalecimento da ética e da cidadania em Sorocaba. Ele

é um promotor de debates e iniciativas que valorizam o diálogo e a construção

de uma sociedade mais justa e inclusiva. Em suas palestras e eventos, discute

temas relevantes, como a gestão de crises organizacionais, o papel da

comunicação na contemporaneidade e as dinâmicas de inclusão social,

contribuindo para o desenvolvimento cultural e cívico da cidade.

Ao longo de sua trajetória, ele influenciou diretamente a vida de

milhares de alunos e profissionais, formando líderes que hoje contribuem para

diversos setores econômicos e sociais de Sorocaba e região. Este legado,

construído com ética, compromisso e excelência, faz dele uma figura de grande

relevância para o município.

A concessão da Comenda Referencial de Ética e Cidadania ao Prof.

Maurício Marra encontra respaldo na Constituição Federal, que em seu artigo

205 define a educação como um direito de todos e um dever do Estado e da

sociedade, promovendo o desenvolvimento humano e o exercício pleno da

cidadania. O reconhecimento de uma figura que dedicou sua vida a esses ideais

está, portanto, em perfeita consonância com os princípios constitucionais.

Adicionalmente, a Lei Orgânica do Município de Sorocaba prevê o

estímulo à educação, à cultura e ao reconhecimento de indivíduos que se

destacam em prol do bem-estar social, consolidando a legalidade desta

homenagem.

A concessão desta honraria ao Prof. Maurício Marra representa um

marco de reconhecimento público àqueles que, por meio da ética e da educação,

transformam positivamente a sociedade. Ao valorizar a trajetória de um

profissional cuja vida é dedicada à formação de cidadãos críticos e engajados, o

Município de Sorocaba reafirma seu compromisso com a promoção dos valores

democráticos, do respeito e da solidariedade.
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Além disso, esta comenda tem um importante papel educativo, servindo

como exemplo para as novas gerações e incentivando outros cidadãos a seguir

os mesmos ideais de cidadania e ética que caracterizam a atuação do

homenageado.

O Prof. Maurício Luis Marra é, sem dúvida, merecedor da Comenda

Referencial de Ética e Cidadania. Sua vida e trabalho são exemplos de

dedicação, ética e compromisso social, que enobrecem não apenas a cidade de

Sorocaba, mas também a educação como um todo. Reconhecer publicamente

suas contribuições é um ato de justiça e inspiração para todos os cidadãos

sorocabanos.

Assim, solicita-se aos nobres vereadores desta Casa Legislativa a

aprovação deste projeto de lei, como forma de consolidar o reconhecimento

público ao Prof. Maurício Marra e perpetuar seu legado como exemplo de ética

e cidadania para Sorocaba e além. LDA

S/S., 02 de dezembro de 2024.

ÍTALOMOREIRA

VEREADOR
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